
 
 
 
 
 
 
 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

1 

 

ANO XI   |   Nº 2.068 

08 DE ABRIL DE 2024 

Nº PÁGS: 35 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO, ENXOVAL HOSPITALAR, MOCHILA 
MATERNIDADE E AFINS. 

Entrega: Em até 10 (dez) dias úteis a contar da solicitação de requisição de material. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

BOLSAS FÊNIX LTDA, vencedora dos lotes 01, 03, 04 e 43, com valor total de R$ 27.157,90. 
 
GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP, vencedora dos lotes 02, 16, 37, 48, 57 e 59, com valor total de R$ 9.056,56. 
 
D S J CONFECÇÕES LTDA, vencedora dos lotes 05, 06, 10, 11, 20 e 27, com valor total de R$ 13.444,15. 
 
JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA, vencedora dos lotes 07, 08 e 09, com valor total de R$ 18.290,00. 
 
SCAN LIFE COMERCIAL LTDA, vencedora dos lotes 12, 15, 24 e 29, com valor total de R$ 27.450,60. 
 
LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES EIRELI, vencedora dos lotes 13 e 44 com valor total de R$ 1.757,80. 
 
FAROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, vencedora dos lotes 14, 17, 18, 19, 23, 25, 26, 30, 36, 39, 40, 41, 42, 46, 
47, 50, 53 e 54, com valor total de R$ 51.608,74. 
 
M. L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, vencedora dos lotes 21, 22, 51, 52 e 58, com valor total de R$ 
8.841,38. 
 
COMERCIAL TÊXTIL DFM EIRELI - EPP, vencedora dos lotes 28 e 38 com valor total de R$ 1.698,75. 
 
SILVENINA UNIFORMES LTDA, vencedora dos lotes 32 e 33 com valor total de R$ 10.007,00. 
 
HERNANDES E CIA LTDA EPP, vencedora dos lotes 45 e 49 com valor total de R$ 4.003,40. 
 
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, vencedora dos lotes 55 e 56 com valor total de R$ 1.427,00. 

 
Valor total: R$ 174.743,28. 

Ibiporã, 05 de abril de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 156/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 3.295, 
de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.600,86 (treze mil e 
seiscentos reais, e oitenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2024. 
 JULIAN JONES CABRAL                  KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil     Secretário de Finanças                    Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
PORTARIA Nº 256, DE 04 DE ABRIL DE 2.024. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar nos Contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 13/2.024, cujo objeto 
é a aquisição de equipamentos de ar condicionado com serviço de instalação. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor dos Contratos nº 158/2.024, nº 159/2.024, nº 160/2.024, decorrentes do Processo Administrativo nº 820/2.024, 
Pregão Eletrônico nº 13/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestores, o Secretário Municipal, Antônio Prata Neto, matrícula nº 46831, o Secretário Municipal Juarez Afonso Ignácio, 
matrícula nº 14051, para promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscais Titulares, o Servidor Willian Augusto Moreira, matrícula nº 41051, e o Servidor Eli Batista Ferreira, matrícula nº 36471, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Diego Bruno Marquetti, matrícula nº 26241, e o Servidor Lucas Roverato Pereira, matrícula nº 
40981, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
Proc. Adm. nº 820/2.024 – Pregão Eletrônico nº 13/2.024 – Protocolo n° 224/2.024 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de ar condicionado com serviço de instalação. 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de abril de 2025. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal.  

Nº CONTRATO CONTRATADA VALOR (R$) 

 
158/2.024 

Agaserv Comércio e Assistência Técnica Eireli 
CNPJ/MF: 77.853.083/0003-58 

 
R$ 575.133,46 

 
159/2.024 

Comercial App Comécio de Eletrodomésticos Ltda 
CNPJ/MF: 49.353.698/0002-07 

 
R$ 255.100,00 

 
160/2.024 

Superar Ltda 
CNPJ/MF: 13.482.516/0001-61 

 
R$ 331.611,94 

 
VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2.024 
 

 
R$ 1.161.845,40 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

192 05.002.04.122.0005.2.033.4.4.90.52.00.00. 1000 

302 06.001.12.361.0006.2.055.4.4.90.52.00.00. 104 

328 06.001.12.365.0006.2.046.4.4.90.52.00.00. 103 

337 06.001.12.365.0006.2.102.4.4.90.52.00.00. 103 

475 07.001.13.392.0007.2.108.4.4.90.52.00.00. 1000 

 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA 

Antônio Prata Neto Secretaria Municipal de Educação 

Juarez Afonso Ignácio  Secretaria Municipal de Administração 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Willian Augusto Moreira (titular) Secretaria Municipal de Educação 

Diego Bruno Marquetti (suplente) Secretaria Municipal de Educação  

Eli Batista Ferreira (titular) Secretaria Municipal de Administração 

Lucas Roverato Pereira (suplente) Secretaria Municipal de Administração 

Ibiporã, 04 de abril de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 262, DE 05 DE ABRIL DE 2.024. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de gestor e fiscal, para atuar no contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2.024, cujo objeto é a 
contratação, por meio da modalidade pregão de empresa especializada na prestação de serviços continuados de terceirização de mão-de-obra de apoio 
às atividades operacionais, de caráter subsidiário em conformidade com a legislação em vigor, Lei Federal nº 14.133/2.021 e suas posteriores alterações, 
compreendendo os serviços terceirizados de: Motorista Socorrista (Ambulância-SAMU) - diurno 12X36 - Categoria "D" - com insalubridade; Motorista 
Socorrista (Ambulância -SAMU) - noturno 12X36 - categoria "D" - com insalubridade; motorista (Ambulância-UTS) diurno 12X36 – CNH - Categoria "D", 
com insalubridade; Motorista (Ambulância-UTS) noturno 12X36 – CNH - Categoria "D" - com insalubridade; Motorista - CNH - Categoria "C"; Motorista - 
CNH - Categoria "D” ou “E” (ônibus); Motorista - CNH - Categoria "D” ou “E” (ônibus) com insalubridade; Motorista - CNH - Categoria "D”; Operador de 
Máquinas Pesadas - Categoria “D” ou "E"; Operador de Máquinas Pesadas – Categoria “D” ou "E" com insalubridade; Operador de Roçadeira 
Costal/Lateral e Operador de Motosserra. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de contratos 
e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 161/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 796/2.024, Pregão Eletrônico nº 02/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, Rosana Aparecida Borges da Silva, matrícula nº 46841, para promover a 
gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, a Servidora Evely Aparecida Cândido Zeferino, matrícula nº 17601, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI – CNPJ/MF 85.431.161/0001-92. 
Proc. Adm. nº 796/2.024 – Pregão Eletrônico nº 02/2.024 – Contrato nº 161/2.024 - Protocolo n° 12.655/2.023. 
OBJETO: Contratação, por meio da modalidade pregão de empresa especializada na prestação de serviços continuados de terceirização de mão-de-
obra de apoio às atividades operacionais, de caráter subsidiário em conformidade com a legislação em vigor, Lei Federal nº 14.133/2.021 e suas 
posteriores alterações, compreendendo os serviços terceirizados de: Motorista Socorrista (Ambulância-SAMU) - diurno 12X36 - Categoria "D" - com 
insalubridade; Motorista Socorrista (Ambulância -SAMU) - noturno 12X36 - categoria "D" - com insalubridade; motorista (Ambulância-UTS) diurno 12X36 
– CNH - Categoria "D", com insalubridade; Motorista (Ambulância-UTS) noturno 12X36 – CNH - Categoria "D" - com insalubridade; Motorista - CNH - 
Categoria "C"; Motorista - CNH - Categoria "D” ou “E” (ônibus); Motorista - CNH - Categoria "D” ou “E” (ônibus) com insalubridade; Motorista - CNH - 
Categoria "D”; Operador de Máquinas Pesadas - Categoria “D” ou "E"; Operador de Máquinas Pesadas – Categoria “D” ou "E" com insalubridade; 
Operador de Roçadeira Costal/Lateral e Operador de Motosserra. 
VALOR TOTAL: R$ 6.171.000,00 (seis milhões cento e setenta e um mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 de abril de 2.025. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

74 03.001.04.121.0003.2.016.3.3.90.37.00.00. 1000 

185 05.002.04.122.0005.2.033.3.3.90.37.00.00. 1000 

264 06.001.12.122.0006.2.054.3.3.90.37.00.00. 104 

461 07.001.13.392.0007.2.107.3.3.90.37.00.00. 1000 

629 09.001.08.122.0009.2.077.3.3.90.37.00.00. 1000 

1055 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.37.00.00. 1000 

1089 14.001.11.122.0014.2.087.3.3.90.37.00.00. 1000 

 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Rosana Aparecida Borges da Silva Municipal de Gestão de Pessoas 

 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

Evely Aparecida Cândido Zeferino (Titular)  Municipal de Gestão de Pessoas 

Ibiporã, 05 de abril de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
EDITAL Nº. 026, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

 
DESCLASSIFICA E CONVOCA OS CANDIDATOS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE Educador Infantil, Médico Clínico Geral 20h e 40h, 
Professor (atuar na disciplina de língua estrangeira - inglês) DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 039/2019. 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, tendo em vista que os mesmos 
convocados por meio do Edital nº021, de 18 de março de 2024, não se apresentaram para providenciar os documentos necessários e para 
exames pré-admissionais. 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: Educador Infantil – Jornada Semanal de 40 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
85º FELIPE SILVA DE OLIVEIRA 
86º NATASHA BORTONE 
88º THAÍS DUTRA DA HORA 

 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, tendo em vista que os mesmos 
convocados por meio do Edital nº 044, de 02 de junho de 2023, desistiu da vaga por meio de termo de desistência. 
 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: Médico Clínico Geral – Jornada Semanal de 20 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
28º JESSIKA LILIAN WUST 

 
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público ficam os candidatos abaixo, CONVOCADOS a comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas 
desta Municipalidade para a comprovação dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.  
 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: Educador Infantil – Jornada Semanal de 40 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
89º JÉSSICA PEREIRA DE OLIVEIRA 
90º VALERIA MARCELA HIGINO DOS SANTOS 
91º LETÍCIA AZEVEDO MONTEZINI 
92º SUELI ROSA NAKAMURA 

 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: Médico Clínico Geral – Jornada Semanal de 20 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
39º FELIPE MARCOLINI DANTAS BERTUCCI 

 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: Médico Clínico Geral – Jornada Semanal de 40 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
34º MARIANA NONAKA MARTINS 

 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: Professor (atuar na disciplina de língua estrangeira - inglês) – Jornada Semanal de 20 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
24º CLEVERSON PAVANELI 
25º OSNIR BRANCO 

 
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de 
Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ as candidatas do Concurso Público automaticamente.  
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

EDITAL Nº. 027, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
CONVOCA CANDIDATAS DA CATEGORIA FUNCIONAL DE EDUCADOR INFANTIL DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO, ABERTO PELO 
EDITAL Nº 096/2022. 
FACE HABILITAÇÃO em Teste Seletivo fica a candidata abaixo, CONVOCADA a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta 
Municipalidade para a comprovação dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.  
CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
44º MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
45º VIVIAN YOSHIKO UENO 
46º ERIKA LUANA DE OLIVEIRA 

O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de 
Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ os candidatos do Teste Seletivo automaticamente.  
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA  
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 
 
 
 



Nº 2.068   |        Segunda-feira, 08 de abril de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

26 

 

EDITAL Nº. 028, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE PROFESSOR DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (1 AO 5 ANO) e ASSISTENTE SOCIAL DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 055/2023. 
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público ficam os candidatos abaixo, CONVOCADOS a comparecerem ao Departamento de Gestão de Pessoas 
desta Municipalidade para a comprovação dos pré-requisitos e exames pré-admissionais.  
CATEGORIA FUNCIONAL DE: ASSISTENTE SOCIAL - Jornada Semanal de 30 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
1º ANDICLEA CARLA LARANGEIRA RIBEIRO 

CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1 AO 5 ANO) - Jornada Semanal de 20 
horas. 

Classificação Nome do Candidato  
1º PCD OTAVIO YUKIO ONOZATO REIS 
19º DAIANE MESSIAS 
20º TAIS VITORIA RODRIGUES 
21º DEBORA NEVES 
22º EVELIN RAMOS BAXITXHI 
23º LETICIA MILANI ARRIGO 
25º AGNA CLAUDIA DE LIMA 
26º SIRENE MOREIRA DA LUZ VIANA 
27º LUANA GONCALVES FARIAS 
28º MARIANA SAYURI DEJESUS DE SOUZA 

 
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após esta publicação, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ os candidatos do Concurso Público 
automaticamente.  
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 

 
PORTARIA Nº 199, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

 
Súmula: Concede férias regulamentares em descanso para servidores do quadro do Magistério Público Municipal. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO os artigos 142 e 147, parágrafo 1, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã, e suas alterações; 
CONSIDERANDO as Normativas da Secretaria Municipal de Educação nº. 010/2022 e nº 012/2023 que reorganizaram os Calendários Escolares 
para o ano letivo de 2023 e 2024; 
CONSIDERANDO que em razão do Calendário Escolar todos os estabelecimentos de ensino encerram suas atividades simultaneamente em 
dezembro e janeiro, as férias do quadro do magistério foram auferidas neste período. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, do quadro do Magistério Público Municipal, 30 dias de férias regulamentares em 
descanso, nos respectivos períodos de fruição, e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de março de 2024. 
  

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 

34681 ADRIANA DAS GRACAS SILVA 05/03/2023 04/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

29541 ALESSANDRA DO PILAR MODENUTI 19/03/2023 18/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

77961 ALEXANDRE DOS SANTOS 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34541 ALINE FERNANDES ALVARENGA 16/03/2023 15/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34491 
ALIRIA APARECIDA BORGES DA COSTA 
TERRA 

01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47511 AMANDA DE ALMEIDA POSTALLI LEMES 03/03/2023 02/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

44991 AMANDA TRINDADE DA SILVA 20/03/2023 19/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34611 ANA ILZA DA SILVA 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48741 
ANA PAULA DE SOUZA FERNANDES 
MARTINS 

22/03/2023 21/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34701 ANDRE ANTONIO ZAMBALDI 12/03/2023 11/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

38981 ANDREIA BORGES VIEIRA GERALDINI 02/03/2023 01/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47521 ANGELA SANCHES GARCIA DA SILVA 03/03/2023 02/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

45571 BRUNA STEFHANY SANTOS ROSA 17/03/2023 16/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34801 CARLA FABIANE BRIZOLA COTRIM 21/03/2023 20/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48681 DANIELE ALINE BALESTRE 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

37201 DANIELLA BERTOLA TEIXEIRA 07/03/2023 06/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

42741 DEIZE REGINA HORVATICH PEREIRA 03/03/2023 02/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

25801 ELAINE CRISTINA CANDIDO 05/03/2023 04/03/2024 22/12/2023 20/01/2024 
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25911 ELAINE ESKILDSSEN 17/03/2023 16/03/2024 02/01/2024 16/01/2024 

25911 ELAINE ESKILDSSEN 17/03/2023 16/03/2024 23/07/2024 06/08/2024 

34511 ELIANA MOURA DA SILVA 08/03/2023 07/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

29431 ELIANE DOS SANTOS ZEFA 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

45601 ELITA TIBURCIO ARRUDA 20/03/2023 19/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

27181 EMERSON JOSE DE OLIVEIRA 10/03/2023 09/03/2024 03/01/2024 01/02/2024 

40881 EWELLYM KASPCHAK DE MOURA 03/03/2023 02/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

78051 FERNANDA RAMOS KADUTA 17/03/2023 16/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47581 FERNANDA TENORIO DA COSTA 16/03/2023 15/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

39141 FRANCIANE MICHELE ESTAROPOLIS 17/03/2023 16/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

44921 GILMARA SCHIAVO DUARTE MARTINHO 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

44971 GIOVANA CARDIN BOTELHO 14/03/2023 13/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34811 
GIZELLI JAQUELINI ALCANTARA DOS 
SANTOS 

20/03/2023 19/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

39231 ILUA VERONICA SIQUEIRA DE MORAES 24/03/2023 23/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

42901 INGRID BATISTA DA SILVA 15/03/2023 14/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

4231 IVONETE MONTREZORO FERREIRA 17/03/2023 16/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

29181 IZOLINA RODRIGUES DE LIMA 06/03/2023 05/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

28601 JAQUELINE BERBEL 15/03/2023 14/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

29451 JAQUELINE BERBEL 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

77951 JESSICA DA SILVA MACIEL LUCHINI 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48691 JESSICA LUANA RIBEIRO 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48611 JOELMA CARDOSO DE LIMA 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

77971 
JOMAR APARECIDO DOS SANTOS DE 
JESUS 

13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47531 JOSE LUIZ TEODORO 03/03/2023 02/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

78061 JOSE NILTON RODRIGUES DA SILVA 23/03/2023 22/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

39291 JOSELAINE CARMO LELIS 24/03/2023 23/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

26051 JOSILENE MARGONATO DE OLIVEIRA SILVA 31/03/2023 30/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

39261 JULIANA GOMES ALVES 24/03/2023 23/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

29491 JULIANA MARIA DE JESUS RIBEIRO 05/03/2023 04/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48561 JULIANA PEREIRA VIEIRA DE LIMA 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

37221 KARINA SILVA DE OLIVEIRA 11/03/2023 10/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

42891 LIVIA HELENA FERREIRA DA COSTA 14/03/2023 13/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48621 LUANA BERTALHA CABRAL 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

23191 LUCILIA FERRO PUTINATTI 08/03/2023 07/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

39091 LUIS FERNANDO MARTINS 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

23331 MAGDA FURRIER ROSA EDUARDO 23/03/2023 22/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

42921 MARCELLA BORDINI 16/03/2023 15/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

39181 MARCELLA BORDINI 20/03/2023 19/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

20871 
MARIA APARECIDA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

16/03/2023 15/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

29481 MARIA JOSE BISCARDIN VIEIRA 05/03/2023 04/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48661 MARIANA IZABELLE DE CARVALHO JULIANI 07/03/2023 06/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47541 MARTA OSANA RODRIGUES CAETANO 04/03/2023 03/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34991 MARTA PEREIRA BENEVIDES SILVEIRA 02/03/2023 01/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

45001 MICHELE BEATRIS DOS SANTOS 20/03/2023 19/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47551 MICHELE GOMES DA SILVA 07/03/2023 06/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

29171 NAIR SCHOENBERGER 06/03/2023 05/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

25931 NALVA RODRIGUES SCATOLIN 24/03/2023 23/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

20861 NILSE MARILEIA RIBEIRO 16/03/2023 15/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47571 PRISCILA CARDOSO WEBER 10/03/2023 09/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34881 Patricia Barbosa 19/03/2023 18/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48631 RENATA AMBROSIO FARIA 02/03/2023 01/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 
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37191 RENATA DA SILVA RANGEL SHIMOMURA 11/03/2023 10/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

20851 ROSELI FRANCHI CRUK GARCIA 11/03/2023 10/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48701 ROSIRLENE CORDEIRO DOS SANTOS 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

77991 SAMIA GLADYS SILVA DE ANDRADE 15/03/2023 14/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48601 SANDRA ANDERSON 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

39211 SILMARA TOMAZ 20/03/2023 19/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

34551 SILVANIA RAMOS 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

40871 SILVIA ADRIELI COSTA LOUZADA 03/03/2023 02/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48591 SIMONE REGINA DE OLIVEIRA 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

48571 SUSANA KOBAYASI 01/03/2023 29/02/2024 21/12/2023 19/01/2024 

42871 TATIANI BATISTA DOS SANTOS 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

41111 THAINARA AFONSO FERNANDES 04/03/2023 03/03/2024 28/02/2024 28/03/2024 

40941 THAIS CARINE DE FREITAS CRUZ 16/03/2023 15/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

47601 VALERIA DE PROENCA REZENDE 16/03/2023 15/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

42861 VANESSA APARECIDA MASSAN 13/03/2023 12/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

20891 VANESSA FABIA ANDREOLI FERREIRA 17/03/2023 16/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 200, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Concedem férias regulamentares em descanso para empregados públicos do Regime CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO os artigos 130 e 134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, inciso I, e Lei 13.467/2017; 
CONSIDERANDO as autorizações de férias dos empregados públicos do Regime CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos empregados públicos abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares em descanso, no respectivo período de 
fruição, e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de março de 2024. 
 

MATR. NOME PERÍODO  INÍCIO TÉRMINO 

77851 CAMILA ZEDU ALLIPRANDINI 16/02/2023 15/02/2024 01/04/2024 30/04/2024 

90081 ISABEL CRISTINA PAVANELI 01/07/2022 30/06/2023 01/04/2024 30/04/2024 

91511 PRISCILA MARIA CUNHA FREITAS 17/09/2022 16/09/2023 11/04/2024 10/05/2024 

Art. 2º. CONCEDER a empregada pública abaixo relacionada, 30 dias de férias regulamentares em descanso, parceladas em 02 (duas) etapas 
de 15 (quinze) dias cada, nos respectivos períodos de fruição, e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de março de 2024. 

MATR. NOME PERÍODO  INÍCIO TÉRMINO 

91071 RUBIA MARIA BATISTA HONORATO 22/03/2023 21/03/2024 
16/04/2024 30/04/2024 

07/10/2024 21/10/2024 

77781 VALDOMIRO DE SOUZA PILASTRE 13/02/2023 12/02/2024 
15/04/2024 29/04/2024 

02/09/2024 16/09/2024 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 201, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Concede aos servidores férias regulamentares em descanso. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO os artigos 142 e 147, parágrafo 1, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã, e suas alterações; 
CONSIDERANDO as autorizações de férias solicitadas dos servidores ocupantes de cargos efetivos. 
RESOLVE: 
 



Nº 2.068   |        Segunda-feira, 08 de abril de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

29 

 

Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares em descanso, nos respectivos períodos de fruição, 
e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de março de 2024. 
 

9691 
ADEONILDE PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

01/06/2022 31/05/2023 01/04/2024 30/04/2024 

37461 ANTONIO MILANI DE FARIA 09/06/2022 08/06/2023 01/04/2024 30/04/2024 

46871 CACILDA TEJO DA SILVA 01/03/2023 29/02/2024 15/01/2024 13/02/2024 

37211 CRISTIANE MIKA HASHIMOTO 11/03/2023 10/03/2024 31/07/2023 29/08/2023 

37941 DOMINGOS RAMALHO IENSUE 15/10/2022 14/10/2023 01/04/2024 30/04/2024 

20941 
EDNA APARECIDA ALBERGUINE 
STEFANO 

10/03/2023 09/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

31511 ELDENICE COSTA DA SILVA 23/03/2023 22/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

30851 FABIANA DE MORAES 10/03/2022 09/03/2023 08/03/2024 06/04/2024 

23841 
FERNANDA CRISTINA MANDU DA 
SILVA 

03/07/2022 02/07/2023 01/04/2024 30/04/2024 

31041 FERNANDO BELONE 09/05/2022 08/05/2023 03/04/2024 02/05/2024 

48501 GABRIEL BAISE 15/02/2023 14/02/2024 18/03/2024 10/04/2024 

48301 GABRIELA SALLES TSAY 17/11/2022 16/11/2023 24/04/2024 23/05/2024 

32961 JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 21/07/2022 20/07/2023 15/04/2024 14/05/2024 

14051 JUAREZ AFONSO IGNACIO 13/04/2022 12/04/2023 01/04/2024 30/04/2024 

46401 JUNIOR FREDERICO ALIANO 01/01/2023 31/12/2023 01/04/2024 30/04/2024 

44951 LORENA PERSIA SILVA BARBOSA 12/03/2023 11/03/2024 22/01/2024 20/02/2024 

44701 LUISA GUEDES DI MAURO 19/11/2022 18/11/2023 01/04/2024 30/04/2024 

34691 
MARCIA APARECIDA LAZARO 
ANTONIASSI 

14/03/2023 13/03/2024 21/12/2023 19/01/2024 

41281 
MARCIA KIYOMI INUYAMA 
NAGATOSHI 

15/07/2022 14/07/2023 01/04/2024 30/04/2024 

38131 
MYRIAN FELICIO BORGES 
DOMICIANO 

22/10/2022 21/10/2023 03/04/2024 02/05/2024 

37541 
NADIA CRISTINA MARQUES 
SPANHOL DE OLIVEIRA 

16/07/2022 15/07/2023 01/04/2024 30/04/2024 

36421 NATIELI CRISTINA BOAVENTURA 18/07/2022 17/07/2023 02/04/2024 01/05/2024 

46381 PAULO SERGIO VICTOR 01/01/2023 31/12/2023 25/03/2024 23/04/2024 

38401 POTIRA DE MORAES 06/01/2023 05/01/2024 29/04/2024 28/05/2024 

31851 SAULO AUGUSTO DA SILVA 21/11/2022 20/11/2023 08/04/2024 07/05/2024 

40901 WESLEY RAMALHO 08/03/2023 07/03/2024 26/12/2023 24/01/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 202, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Concede aos servidores férias regulamentares em descanso. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO os artigos 142 e 147, parágrafo 1, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã, e suas alterações; 
CONSIDERANDO as autorizações de férias solicitadas dos servidores ocupantes de cargos efetivos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares em descanso, parceladas em 02 (duas) etapas de 
15 (quinze) dias cada, nos respectivos períodos de fruição, e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de março de 2024. 
 

MATR. NOME PERÍODO  INÍCIO TÉRMINO 

31541 ANA LUCIA LUDWIG 26/08/2022 25/08/2023 
16/04/2024 30/04/2024 

07/08/2024 21/08/2024 

25481 ANA PAULA RIBEIRO PELISSON 18/02/2023 17/02/2024 
08/04/2024 22/04/2024 

07/10/2024 21/10/2024 

Matr.: Nome: Período aquisitivo:  Início: Término: 



Nº 2.068   |        Segunda-feira, 08 de abril de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

30 

 

40651 CLARISSE YAMAUCHI 01/02/2023 31/01/2024 
08/04/2024 22/04/2024 

29/07/2024 12/08/2024 

46901 CLOVIS DANIELTON BORDINOSKI 01/04/2023 31/03/2024 
01/04/2024 15/04/2024 

18/09/2024 02/10/2024 

38121 CRISTIANO APARECIDO DA SILVA 22/10/2022 21/10/2023 
22/04/2024 06/05/2024 

23/09/2024 07/10/2024 

23511 DEBORA BATISTA DE LIMA BORGES 03/04/2023 02/04/2024 
15/04/2024 29/04/2024 

07/08/2024 21/08/2024 

44771 DRIELLY MOIMAS DE ALMEIDA 01/02/2023 31/01/2024 
03/04/2024 17/04/2024 

30/10/2024 13/11/2024 

37301 EDINEY RODRIGUES IPOLITO 01/04/2023 31/03/2024 
22/04/2024 06/05/2024 

06/01/2025 20/01/2025 

33711 EDLENA APARECIDA COLHERI MON MA 23/01/2023 22/01/2024 
03/04/2024 17/04/2024 

17/07/2024 31/07/2024 

48551 FABIO PRADO LOVO 01/03/2023 29/02/2024 
01/04/2024 15/04/2024 

05/08/2024 19/08/2024 

16201 FRANCISCA MARIA ROSS ORTIZ 10/02/2023 09/02/2024 
01/04/2024 15/04/2024 

15/07/2024 29/07/2024 

33781 JOAO PAULO DE ASSIS 13/02/2023 12/02/2024 
18/11/2024 02/12/2024 

25/03/2024 08/04/2024 

43891 LEONARDO DE ASSIS CARVALHO 02/01/2023 01/01/2024 
22/04/2024 06/05/2024 

23/09/2024 07/10/2024 

14221 LUIZ AUGUSTO DE SOUZA LOREDO 27/12/2022 26/12/2023 
01/04/2024 15/04/2024 

09/09/2024 23/09/2024 

47301 MAICO ONO 20/12/2022 19/12/2023 
08/04/2024 22/04/2024 

30/09/2024 14/10/2024 

32671 MARLENE AMARO FERREIRA BOMFIM 01/10/2022 30/09/2023 
22/04/2024 06/05/2024 

02/09/2024 16/09/2024 

47611 PAULO CESAR PINHEIRO 16/03/2023 15/03/2024 
02/04/2024 16/04/2024 

03/01/2025 17/01/2025 

46261 RAFAEL YANAGIURA GOMES 18/11/2022 17/11/2023 
03/04/2024 17/04/2024 

16/10/2024 30/10/2024 

48711 ROBERTA ROSSATO 15/03/2023 14/03/2024 
01/04/2024 15/04/2024 

15/07/2024 29/07/2024 

34621 
RODRIGO RAFAEL TEIXEIRA FERRAZ 
DA SILVA 

13/03/2023 12/03/2024 
08/04/2024 22/04/2024 

18/11/2024 02/12/2024 

34521 SELMA MARIA DA SILVA 08/03/2023 07/03/2024 
13/03/2024 27/03/2024 

14/10/2024 28/10/2024 

47381 
STEPHANY MIKAELLI RODRIGUES DE 
SOUZA 

14/02/2023 13/02/2024 
04/03/2024 18/03/2024 

02/09/2024 16/09/2024 

28141 TEREZA KIOMI SONODA 23/12/2022 22/12/2023 
08/04/2024 22/04/2024 

16/09/2024 30/09/2024 

43851 
THAYLA NADRIELLY APARECIDA 
NICOLINO IENSUE 

18/12/2022 17/12/2023 
01/04/2024 15/04/2024 

07/10/2024 21/10/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 203, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Concede férias regulamentares em descanso para servidores ocupantes do cargo de Técnico Em Radiologia. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 150, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, e suas 
alterações; 
CONSIDERANDO a autorização de férias solicitadas dos servidores ocupante de cargo efetivo. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Técnico em Radiologia, 20 dias de férias 
regulamentares em descanso, no respectivo período de fruição, e 1/3 de Adicional de férias constitucional auferido no mês de março de 2024. 
 

Matricula Nome Aquisitivo de Férias Período de Férias 

39461 ARMANDO SHIN ITI MAKI 05/10/2022 06/04/2023 17/03/2024 05/04/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 254, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede Abono de Permanência às servidoras ocupantes de cargos de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 105 da Lei Municipal 2809/2015, que dispõe do RPPS Regime Próprio de Previdência Social; 
CONSIDERANDO o artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005; 
CONSIDERANDO os pedidos de Abono de Permanência das servidoras requeridos por meio de protocolos, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder às servidoras o mesmo valor de sua Contribuição Previdenciária mensal referente ao ABONO DE PERMANÊNCIA, retroativo 
às datas conforme segue. 

Protocolo Matrícula  Nome  Retroativo ao dia: 

3214/24 16041 MARIA DE FATIMA LEITE 02/02/2024 

1855/24 21741 LUCIANA DE QUEIROZ FRANCA PIRES 03/12/2023 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 259, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede à servidora Licença Casamento. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo art. 84, inciso III e alínea “a” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido da servidora, sob o nº do Protocolo 3701/2024 de 02/04/2024; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder à servidora VERA LUCIA MARTINS - matrícula 17531, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente de 
Planejamento e Gestão, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a Licença Casamento de 08 (oito) dias, a partir do dia 21 de março 
de 2024.  
Art. 2º. Fica estabelecido à servidora o retorno às suas atividades laborais após o término da Licença Casamento. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

SECRETARIA DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 30/2024 

 

Torna público o resultado do sorteio dos espaços disponibilizados para a Feira dos Microempreendedores Individuais de Ibiporã denominada 
“Feira do Lago”, referente ao preenchimento de vagas remanescentes para as 8ª e 9ª edições. 
O MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, por meio da Secretaria Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação - SMTQEI, em 
conformidade com suas atribuições legais, em especial pela Lei Municipal 2.309/2009, a qual dispõe sobre tratamento diferenciado e favorecido 
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a ser dispensado às microempresas e as empresas de pequeno porte no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas 
no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  
RESOLVE:  

1. TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DO SORTEIO DOS ESPAÇOS PARA A FEIRA DOS MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS DE IBIPORÃ, HABILITADOS PARA A “FEIRA DO LAGO” (VAGAS REMANESCENTES): 

 

NOME CNPJ SEGMENTO ESPAÇO 

ANA CLAUDIA PESSOA DA SILVA 54.264.140/0001-04 
C) PORÇÕES 28 (VINTE E OITO) 

AMANDA MONIQUE MORAES 54.439.775/0001-97 
E) DOCES E 
SALGADOS 

30 (TRINTA) 

ROSILEI RODRIGUES DA SILVA 54.581.366/0001-20 
C) PORÇÕES 29 (VINTE E NOVE) 

Ibiporã, 08 de abril de 2024. 
_______________________________________ 
ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES 
Secretário do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação 
 

CROQUI 

 
 

SAMAE 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023 

(PREGÃO 05/2023) 
 
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
Contratado: VEGATEC SOLUÇÕES EM MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Processo: Pregão Eletrônico nº 05/2023 - Contrato nº 11/2023. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, sem reajuste de valores, do Contrato nº 11/2023 referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2023, 
cujo objeto é a prestação de serviço para eventual manutenção corretiva dos motores elétricos, incluindo fornecimento de peças. 
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Valor Unitário: Conforme tabela abaixo. 
Valor Total: R$ 584.098,75 (quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). 
Recursos: Próprios. 
Aditamento de Prazo: De 31 de março de 2024 a 31 de março de 2025. 
Data da Assinatura do Termo:  31 de março de 2024. 

VEGATEC SOLUÇÕES EM MANUTENÇÃO LTDA 

Lote Item Especificação Unid. Marca Qtd Vlr. Unit. R$ Vlr. Total R$ 

1 

1 Rebobinagem do motor Sv WEG 2 75.634,60 151.269,20 

2 Embuchar tampa LA. Sv WEG 2 1.563,40 3.126,80 

3 Embuchar tampa LOA. Sv WEG 2 1.458,80 2.917,60 

4 Metalizar Eixo LA. Sv WEG 2 1.722,00 3.444,00 

5 Metalizar Eixo LOA. Sv WEG 2 1.583,30 3.166,60 

6 Balanceamento de Rotor. Sv WEG 2 1.473,70 2.947,40 

7 Re - Embarulhamento do estator. Sv WEG 2 19.599,00 39.198,00 

8 Tampa LA. Peça WEG 2 2.619,70 5.239,40 

9 Tampa LOA. Peça WEG 2 3.426,30 6.852,60 

10 Ventilador. Peça WEG 2 634,70 1.269,40 

11 Rolamento 6322 C3. Peça WEG 2 2.184,50 4.369,00 

12 Rolamento 6320 C3. Peça WEG 2 2.400,00 4.800,00 

TOTAL LOTE 01 228.600,00 

 

2 

1 Rebobinagem do motor Sv WEG 2 39.350,40  78.700,80  

2 Embuchar tampa LA. Sv WEG 2 1.492,90  2.985,80  

3 Embuchar tampa LOA. Sv WEG 2 1.469,10  2.938,20  

4 Metalizar Eixo LA. Sv WEG 2 1.587,70  3.175,40  

5 Metalizar Eixo LOA. Sv WEG 2 1.406,80  2.813,60  

6 Balanceamento de Rotor. Sv WEG 2 1.163,10  2.326,20  

7 Re - Embarulhamento do estator. Sv WEG 2 17.430,40  34.860,80  

8 Tampa LA. Peça WEG 2 4.352,00  8.704,00  

9 Tampa LOA. Peça WEG 2 6.473,80  12.947,60  

10 Ventilador. Peça WEG 2 1.294,60  2.589,20  

11 Rolamento 6320 C3. Peça WEG 2 1.806,40  3.612,80  

12 Rolamento 6316 C3. Peça WEG 2 622,80  1.245,60  

TOTAL LOTE 02 156.900,00 

 

3 

1 Rebobinagem do motor Sv WEG 1 34.924,70  34.924,70  

2 Embuchar tampa LA. Sv WEG 1 1.540,00  1.540,00  

3 Embuchar tampa LOA. Sv WEG 1 1.515,50  1.515,50  

4 Metalizar Eixo LA. Sv WEG 1 1.636,00  1.636,00  

5 Metalizar Eixo LOA. Sv WEG 1 1.449,80  1.449,80  

6 Balanceamento de Rotor. Sv WEG 1 1.199,10  1.199,10  

7 Re - Embarulhamento do estator. Sv WEG 1 18.056,30  18.056,30  

8 Tampa LA. Peça WEG 1 3.647,40  3.647,40  

9 Tampa LOA. Peça WEG 1 5.367,50  5.367,50  

10 Ventilador. Peça WEG 1 1.265,00  1.265,00  

11 Rolamento 6322 C3. Peça WEG 1 2.838,60  2.838,60  

12 Rolamento 6319 C3. Peça WEG 1 1.360,10  1.360,10  

TOTAL LOTE 03 74.800,00 

 

6 

1 Rebobinagem do motor Sv WEG 3 2.771,25  8.313,75  

2 Embuchar tampa LA. Sv WEG 3 163,00  489,00  

3 Embuchar tampa LOA. Sv WEG 3 150,60  451,80  

4 Metalizar Eixo LA. Sv WEG 3 139,50  418,50  

5 Metalizar Eixo LOA. Sv WEG 3 139,50  418,50  

6 Balanceamento de Rotor. Sv WEG 3 336,30  1.008,90  

7 Re - Embarulhamento do estator. Sv WEG 3 738,80  2.216,40  

8 Tampa LA. Peça WEG 3 346,40  1.039,20  

9 Ventilador. Peça WEG 3 39,70  119,10  

10 Rolamento 6309 zz C3. Peça WEG 3 122,70  368,10  

11 Rolamento 6209 zz C3. Peça WEG 3 87,50  262,50  

12 Tampa LOA. Peça WEG 3 431,00  1.293,00  

TOTAL LOTE 06 16.398,75 

 

7 

1 Rebobinagem do motor Sv WEG 4 2.093,50  8.374,00  

2 Embuchar tampa LA. Sv WEG 4 156,60  626,40  

3 Metalizar Eixo LA. Sv WEG 4 135,10  540,40  

4 Metalizar Eixo LOA. Sv WEG 4 135,10  540,40  

5 Balanceamento de Rotor. Sv WEG 4 271,50  1.086,00  

6 Re - Embarulhamento do estator. Sv WEG 4 559,40  2.237,60  

7 Tampa LA. Peça WEG 4 330,90  1.323,60  

8 Tampa LOA. Peça WEG 4 413,70  1.654,80  

9 Ventilador. Peça WEG 4 37,90  151,60  

10 Rolamento 6309 C3. Peça WEG 4 117,20  468,80  

11 Rolamento 6209 C3. Peça WEG 4 79,50  318,00  

12 Embuchar tampa LOA. Sv WEG 4 144,60  578,40  

TOTAL LOTE 07 17.900,00 
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15 

1 Rebobinagem do motor Sv WEG 8 563,50  4.508,00  

2 Embuchar tampa LA. Sv WEG 8 115,50  924,00  

3 Metalizar Eixo LA. Sv WEG 8 112,30  898,40  

4 Metalizar Eixo LOA. Sv WEG 8 110,20  881,60  

5 Re - Embarulhamento do estator. Sv WEG 8 161,70  1.293,60  

6 Balanceamento de Rotor. Sv WEG 8 124,70  997,60  

7 Tampa LA. Peça WEG 8 155,90  1.247,20  

8 Tampa LOA. Peça WEG 8 155,30  1.242,40  

9 Rolamento 6204 zz C3. Peça WEG 8 35,90  287,20  

10 Ventilador. Peça WEG 8 21,20  169,60  

11 Rolamento 6203 zz C3. Peça WEG 8 29,70  237,60  

12 Embuchar tampa LOA. Sv WEG 8 114,10  912,80  

TOTAL LOTE 15 13.600,00 

 

16 

1 Re - Embarulhamento do estator. Sv SEW 20 152,90  3.058,00  

2 Tampa LA. Peça SEW 20 1.165,80  23.316,00  

3 Tampa LOA. Peça SEW 20 1.193,10  23.862,00  

4 Ventilador. Peça SEW 20 57,80  1.156,00  

5 Rolamento 6204 - RS C3. Peça SEW 20 40,80  816,00  

6 Embuchar tampa LOA. Sv SEW 20 113,00  2.260,00  

7 Metalizar Eixo LA. Sv SEW 20 105,40  2.108,00  

8 Metalizar Eixo LOA. Sv SEW 20 105,40  2.108,00  

9 Balanceamento de Rotor. Sv SEW 20 116,50  2.330,00  

10 Rebobinagem do motor Sv SEW 20 631,30  12.626,00  

11 Embuchar tampa LA. Sv SEW 20 113,00  2.260,00  

12 Re - Embarulhamento do estator. Sv SEW 20 152,90  3.058,00  

TOTAL LOTE 16 75.900,00 

 

TOTAL GERAL 584.098,75 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 
 

PORTARIA Nº 022/2024 
 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 2º do Decreto 
nº 574, de 20 de novembro de 2023, 
CONSIDERANDO que o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto deve manter um cadastro com informações atualizadas e seguras sobre seus servidores; 
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a comunicação entre o SAMAE e seus servidores, proporcionando comodidade, agilidade e segurança; 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de fixar um prazo para que os servidores realizem a atualização de seus dados junto ao SAMAE; 
RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer o levantamento geral dos dados e informações de todos os  servidores do SAMAE, com a finalidade de promover a atualização, correção, e 
validação de seu cadastro, bem como de obter novas informações sobre a situação desses servidores. 
Art. 2º O período de recadastramento dar-se-á de 03 de abril de 2024 a 30 de abril de 2024 no horário de 08h00 às 17h00, de segunda à sexta-feira, no setor de 
Pessoal e Recursos Humanos.  
Art.3º São considerados dependentes para fins deste recadastramento, o cônjuge, companheira (o), filho solteiro de qualquer condição, se menor de 18 (dezoito) 
anos de idade e não emancipados ou inválidos. São equiparados a filho (a) o enteado (a) economicamente dependente do servidor e aquele que, por determinação 
judicial, se ache sob a tutela do segurado. 
Parágrafo único. Para fins de cadastro de companheira ou companheiro se faz necessária a apresentação de escritura pública ou declaração de união estável 
firmado em tabelionato de notas. 
Art. 4º Para fins de atualização do cadastro será obrigatório o comparecimento do servidor acompanhado pelos originais dos documentos abaixo relacionados: 

a) Documento oficial de identificação com foto (RG, Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira de Registro Profissional com validade em todo o território nacional 
e emitida por órgão de regulamentação profissional); 

b) CPF; 
c) Comprovante de residência (conta de energia, água, telefone ou cartão de crédito atualizado, uma dos últimos 03 meses) ou declaração de residência quando 

não possuir nenhum comprovante em seu nome; 
d) Certidão de nascimento quando solteiro, Certidão de Casamento quando casado, separado ou divorciado, Declaração de União Estável feita perante tabelião, 

quando companheiro(a) (atualizada dos últimos 03 meses); 
e) Certidão de Nascimento ou RG dos filhos ou enteados menores de 18 anos ou inválidos; 
f) CPF dos dependentes; 
g) Termo de Tutela ou Curatela caso possua dependente incapaz; 
h) Declaração de dependência econômica quando pais ou enteados; 
i) Documento de identificação com foto, do Tutelado/Curatelado; 
j) Laudo de invalidez ou atestado com CID, quando filho ou enteado inválido, atualizado (03 meses). 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Ibiporã, 1º de abril de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
 

PORTARIA Nº 024/2024 
 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto 
nos artigos 188 a 192 da Lei 2236/2008, artigo 65 da Lei nº 2522/2011 e Decreto nº 545/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar as servidoras abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores efetivos e estáveis do SAMAE – 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
Presidente: Eliane Aparecida Serigioli Vitorino, matrícula 581; 
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Membro: Suely Aparecida Garcia, matrícula 2991; 
Membro: Margarida Takako Amari Fugo, matrícula 1121. 
Art. 2º - As servidoras acima designadas farão jus à Gratificação por Exercício de Encargos Especiais – símbolo GD VI, a que se refere o artigo 9º do decreto 
545/2023. 
Art. 3º - O presente ato entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 30 dias. 
Ibiporã-PR, 05 de abril de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
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